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1" TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 086/2019

De um lado. o MUNTCípto DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de diÍeito público

interno, com sede na Rua José de França Pereira, 1O - Santa lraria do oeste - PR inscrito no cGc/MF sob

n 95.684.544/OOO1-26, neste ato representãdo por seu Prefeito Municipal, sr. JosE REINOLDO OLIVEIRA,

brasiteiro, casado, Prefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. n". 4.153.797-3, e inscrito no

c.p F. n." 508688..109-91, residente e domiciliado na Rua AÍnaldo Ewaldo lânse, 765, Centro, nesta

cidade, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado sERGlo DE OLIVEIRA

SILVA & clA LTDA . ME, inscrita no c,N,P.J' n,o 08 631666/0001-50, com sede na Rua Generoso

Karpinski, 839, Centro, Santa Maria do oeste/Pr, neste ato Íepresentado pelo sr. sergio de oliveira silva,

portador do RG n'6.144.370-3 e CPF: 835.819.449-87, residente e domiciliado na Rua GeneÍoso Karpinski,

à39, Centro, Santa Maria do Oeste/Pr, e que aqui passa a denominar-se de CONTRAÍADA, resolvem aditar

o contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, dâ Lei I666/1993, mediante as cláusulas

e drsposiÇões seguintesl

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de

vigência de que trata a Clausulâ Sétima do Contrato Administra tivo n" 086/2019

rUl

Od air Jos é Ferreira de Lima

CLÁUSULA SEGUNOA - DO PRAZO E VlcÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a Clausulâ 7" fica

proÍo9ado por 12'1 (cento e vinte e um) dias, vrgorando assim até 3111212O2O'

CLÁU suLA TERCEIRA: Permanecem inalteradAs AS demais Condiçóes e cláusulâs do contrato original

celebrado em 03 de setembro de 2019, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta

oportunidade a ratificação das mesmas
E por estârem de acordo, os participes fiímam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma

Santa lraria do Oeste, 02 de Setembro de 2020
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ong inal rle açordq com o disposto no AÍt. 57. Inciso Il' da Lei

8.666/ 1993. mediante as clâusulas e disposições segulntes

CLA PRI Et' : O presente Termo

Aditivo tem por objcto prorrogar o prazo

trata a Clausula Sétima do Contrato
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CONTRATO ADM ÍN ISTRATTVO N'" 086/20 I9
DC trM IIdO. O MI.NICÍPIO DE SA:{TA IVTARIA DO
OESTE, pcssoa juridica dc direito público intemo, com sedc

na Rua Joié de Fiança Pcreira, l0 Santa Maria do Oeste - PR

inscrito no CGCÀ4F sob n. 95.684.544/000 I -26, oeste ato

reDresentado por seu Pre[eito Municipal. Sr' JOSE
RbINOLDo oLtvElRA, brasileiro. casarlo. Prefeito

Municioal. Doíador da Cédula de ldcntidade RG n''
4153.'l'9'7-1.'e inscrilo no C.PF. n.'508 ó88 109-91' residente

e do[riciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, nesta

cidadt. c ouc uqui Dassa c dunc,minar-se tle CONTRATANTE'
e de ourro lad; sERGIo DE oLlvElRA sI LvA & clA
LTDÂ - ME, itrsctila no C N.PJ n.' 08.63166ó/0001-50' com

sede na Rua Ceneroso Karpinski. 839' Centro. SaDta Mada do

Oeste/PÍ, nestc ato represéntado pelo Sr. Sergio de Olir-eira

Silva. DortadoÍ do RC n' b.144.310-1 e CPF: 835 819 449-87'

residcntc c domiciliado na Rua Gencroso Karpinski. 839'

Centro, Santa Maria rlo Oeste/Pr, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato

de vigência de que

Administrativo n'.

086/2019.
ô"iÁÜôtla sncuxol - Do PRAzo E v,IGÊNCIA: o
P*r" d..r"ê*-,1. ctuc lrato a Clausula 7', lica prorrogado

por l2l (c;nto e vinte e um) dias, vigorando assim até

3 | /t2t2020.

CLÁUSULA TERCEIRA; Pemanecem inalteradas as

Crn..a" c"*llçõ"t e.lirusulas tlo contrato original celebrado em

03 de Setcmbro de 2019, nâo modificadas por este instrumerlto,

declararrdo-se nesta oportunidade a ratiÍicaçào das rnesmas

E Dor eslcrem de acordo, os participes firmaln o Presente
a,liiivo em 0l (duas) vias de igual teor e fbrma. Santa Maria ri-r

Oeste, 02 dc Setembro de 2020

.IOSÉ REINOLDO OLIVEIRÁ
Plefeito Municipal

SERGIO DE OLIVEIR,4 SILVÁ & CIA LTDÁ. ME

no dia l0/09/2020. Edição 2093
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